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    Cria um sistema de proteção integral às crianças e aos 

adolescentes VÍTIMAS ou TESTEMUNHAS de violência, e 
organiza o SGD da criança e do adolescente como 
mecanismo de prevenir e coibir a violência. Integra as 
polí cas de atendimento na área da jus ça, segurança 
pública, saúde, assistência social e educação.  (arts. 1º e 
2º )

Lei n. 13.431, de 4 de abril de 2017



1)  Cons tuição Federal – art. 227;
2) Convenção sobre os Direitos da Criança e protocolos 

internacionais;
3) Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social das 

Nações Unidas;
4) Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)  - fins sociais (art. 

3º), a condição peculiar de desenvolvimento (art.3º), proteção 
Integral (art. 2º) e prioridade absoluta (art. 3º);

5) Aplicação faculta va para ví mas e testemunhas entre 18 a 21 
anos (art.3º, parágrafo único)
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NORMATIVAS: 



1. Prioridade absoluta.
2. Tratamento digno e abrangente.
3. In midade e condições pessoais protegidas.
4. Ser protegido contra qualquer ato de discriminação.
5. Receber informação adequada.
6. Ser ouvido ou permanecer em silêncio.
7. Receber assistência jurídica e psicossocial.
8. Ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, planejamento de 

sua par cipação, prioridade na tramitação do processo, celeridade processual, 
idoneidade do atendimento e limitação das intervenções.

9. Ser ouvido em horário que lhe for mais adequado.
10. Ter segurança, com avaliação con nuada sobre a possibilidade de in midação, 

ameaça e outras formas de violência.
11. Ser assis do por profissional capacitado e conhecer os profissionais que par cipam 

da escuta especializada e depoimento especial.
12. Ser reparado quando seus direitos forem violados.
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PRINCÍPIOS – ART. 5º



 
• FÍSICA

• PSICOLÓGICA (discriminação, depreciação, desrespeito, 
bullying, alienação parental e outras condutas).

• SEXUAL (abuso, exploração e tráfico de pessoas).

• INSTITUCIONAL (ins tuição pública ou conveniada que gerar 
revi mização (§1º) – crianças e adolescentes serão ouvidos 
por meio da escuta especializada e depoimento especial 
(§2º) – cuidados na revelação pelos órgãos da assistência 
social, saúde, educação, segurança pública e jus ça.

Lei n. 13.431, de 4 de abril de 2017

DEFINE TIPOS DE VIOLÊNCIA: ART.4º



   
      Estabelece a criação de centros integrados de atendimento às crianças 

e aos adolescentes ví mas ou testemunhas de violência, com equipe 
mul disciplinar especializada. (arts. 2º parágrafo único, 14, 16 e 
parágrafo único,  17 e 18)

1. União, Estado, DF e Municípios desenvolverão polí cas integradas e 
coordenadas que visem garan as de direitos humanos da criança e do 
adolescente. (art. 2º, parágrafo único)

2. Polí cas de ações ar culadas entre os sistemas de jus ça, segurança 
pública, assistência social, educação e saúde, voltadas ao acolhimento e 
ao atendimento integral às ví mas de violência (art. 14)
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CENTROS INTEGRADOS:



3.    O poder público poderá criar programas, serviços ou equipamentos de atenção e 
atendimento integral às ví mas, composto por equipes mul disciplinares (art.16)
Os programas, serviços ou equipamentos público poderão contar com delegacias 
especializadas, serviços de saúde, perícia médico-legal, serviços socioassistenciais, 
varas especializadas, Ministério Público e Defensoria Pública, entre outros possíveis de 
integração, e deverão estabelecer parcerias em caso de indisponibilidade de serviços 
de atendimento. (ar go 16, parágrafo único)

4.    União, Estado, DF e Municípios poderão criar serviço de atenção integral (SUS)  - 
crianças e adolescentes em situação de violência. (art. 17)

1. A coleta, a guarda provisória e preservação de material  com ves gios de violência 
serão realizadas pelo  IML ou por serviço credenciado do sistema de saúde mais 
próximo, que entregará o material para perícia imediata, observado o ar go 5º (art. 
18). Observar a cadeia de custódia da prova. 

        Observar o disposto na Lei 12.845 de 1º de agosto de 2013, que dispõe 
sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de 
violência sexual.
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1. Dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de 
violência sexual;

2. Os hospitais devem oferecer às vi mas de violência sexual atendimento emergencial, 
integral e mul disciplinar, visando o controle e ao tratamento de agravos sicos e 
psíquicos decorrentes de violência sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos 
serviços de assistência social (art.1º);

3. O atendimento imediato, obrigatório em todos os hospitais integrantes da rede do 
SUS, compreende os seguintes serviços: I – diagnós co e tratamento das lesões sicas 
o aparelho genital e nas demais áreas afetadas; II – amparo médico, psicológico e 
social imediatos; III – facilitação do registro de ocorrência e encaminhamento ao órgão 
de medicina legal e às delegacias especializadas com informações que possam ser 
úteis à iden ficação do agressor e à comprovação da violência sexual; IV – profilaxia da 
gravidez; V- profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis –DST; VI – coleta de 
material para realização do exame de HIV para posterior acompanhamento; VII- 
fornecimento de informações às ví mas sobre os direitos legais e sobre todos os 
serviços sanitários disponíveis ( art.3º);

4. Os serviços são prestados de forma gratuita (§ 1º). No tratamento das lesões, caberá 
ao médico preservar materiais que possam ser coletados no exame médico legal 
(§2º); Cabe ao órgão de medicina legal o exame de DNA para iden ficação do 
agressor (§3º).

Lei n. 12.845 de 1º de agosto de 2013



1.  Estabelece diretrizes para o atendimento às ví mas de violência sexual pelos 
profissionais de segurança publica e da rede de atendimento do SUS;

1. O atendimento às ví mas de violência sexual pelos profissionais de segurança pública e 
da rede de atendimento do SUS observará as seguintes diretrizes: I – acolhimento em 
serviços de referência; II – atendimento humanizado, observados os princípios do 
respeito da dignidade da pessoa, da não discriminação, do sigilo e da privacidade; III- 
disponibilidade de espaço de escuta qualificado e privacidade durante o atendimento, 
para propiciar ambiente de confiança e respeito à ví ma (art. 2º);

3. O atendimento às vi mas de violência sexual pelos profissionais da rede do SUS 
compreenderá os seguintes procedimentos: I – acolhimento, anamnese e realização de 
exames clínicos e laboratoriais; II – preenchimento de formulário com: data e hora de 
atendimento, história clínica, exame sico completo, inclusive ginecológico, descrição 
das lesões e de ves gios. III – preenchimento de Termo de Relato Circunstanciado e 
Termo de consen mento, assinado pela ví ma ou responsável; IV – coleta de ves gios 
para, assegurada a cadeia de custodia, encaminhamento à perícia oficial, com cópia do 
termo de consen mento; V – assistência farmacêu ca e outros; VI – Preenchimento da 
No ficação Compulsória;  e VII – orientação à ví ma ou ao seu responsável a respeito 
de existência de serviço de referência para atendimento às ví mas  de violência sexual 
(art. 4º). A rede de atendimento ao SUS deve garan r a idoneidade e o rastreamento 
dos ves gios coletados (art. 4ª, § 2º).

Decreto Presidencial n. 7.958 de 13 de março de 2013



1. Redefine o funcionamento do Serviço de Atenção às Pessoas em Situação 
de Violência Sexual no âmbito do SUS.

1. Os serviços de Referência oferecerão acolhimento, atendimento 
humanizado, escuta qualificada, informação, atendimento clínico, 
atendimento psicológico, anamnese e preenchimento prontuário, 
medicamentos e profilaxia, exames laboratoriais necessários, orientação, 
agendamento e encaminhamento para acompanhamento clínico e 
psíquico. (art. 5º).

1. Os Serviços de referência funcionarão em regime integral, 24 horas por dia, 
7 dias por semana e sem interrupção da con nuidade entre os turnos, 
sendo de competência do gestor local de saúde a regulação do acesso aos 
leitos em casos de internação (§ 2ª, do art. 5º)

Portaria nº 485 do Ministério da Saúde, de 1º de abril de 2014.



Cria  procedimentos de:
-  ESCUTA ESPECIALIZADA (art. 7º) – rede de proteção
-  TOMADA DE DEPOIMENTO ESPECIAL – autoridade policial e judicial (art.8º):
1. Local apropriado e acolhedor (sem contato da ví ma com agressor arts. 9º e 10) - EE e 

DE
2. Sede de antecipação de prova – sempre que possível uma única vez (arts. 11, §1º, § 

2º e 21, VI) – DE – memória da criança.
3. Uso de protocolo (evitar suges onamento, direcionamento, contaminação da 

memória) – arts. 11 e 12, II – DE art. 12 ( e a EE? – memória da criança? )
4. Transmissão em tempo real e sigilo (art. 12, III) – DE
5. Profissionais especializados ( art. 12,II)
6. Gravado em áudio e vídeo (art. 12, VI) – DE
7. Não divulgação (criminaliza conduta – art. 24, 12,III) -  art. 12 § 5º - preservação e 

segurança da mídia – depende de regulamentação.                         
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8. Garan do o direito de depor diretamente ao Juiz (art. 12, § 2º)
9. Não será admi da a tomada de novo depoimento especial, salvo quando jus ficada a 

sua imprescindibilidade, com concordância da ví ma/testemunha  ou de seu 
representante legal. (art. 11, § 2º)

10. Findo o depoimento, o Juiz, após consultar o Ministério Público, defensor e 
assistentes técnicos, avaliará a per nência de perguntas complementares.  (art. 12, 
inciso IV)
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HOSPITAL
ACOLHIMENTO  
PSICOSSOCIAL PEDIATRIA/GINECOLOGIA

DELEGACIA DE POLÍCIA PERICIA FÍSICA/DML PERICIA PSÍQUICA /DML







D
C D



SALA DE AUDIENCIA 

SALA DO DEPOIMENTO ESPECIAL 



Antecipação de prova (art. 11 e 21, VI) – DE
art. 11 § 1º - DE segue rito cautelar de antecipação de prova:

I - Criança ( ou adolescente?) com menos de 7 anos.
       II -  Casos de violência sexual

Art. 21, inciso VI – Constatado que a criança ou o adolescente está em “risco”, a 
autoridade policial “requisitará” a autoridade judicial... as medidas de proteção 
(incisos I a V)...VI – representar ao MP para que proponha ação cautelar de 
antecipação de prova, sempre que a demora possa causar prejuízo ao 
desenvolvimento da criança ou do adolescente.

Memória da criança diferente da memória do adulto – passos na areia
Influencia externa - indução
Casos excepcionais: Flagrante, crimes ciberné cos.
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•  Cria medida de proteção na área criminal – “requerida” pela autoridade 

policial (art. 21) – que envidarão esforços para que o  DE não seja o único 
meio de prova para o julgamento do réu (art. 22).

         - evitar contato direto ví ma com agressor
         - solicitar afastamento cautelar do inves gado  do lar
         - requerer prisão preven va
         - solicitar aos órgãos assistenciais inclusão em atendimento
         - requerer inclusão em programa de proteção
         - representar ao Ministério Público – Ação de AP

• Medidas de Proteção do ar go 6º - pleiteada pela ví ma e seu representante 
legal ( cível ou crime, ou ambos?)

• Persistem as medidas de proteção do ECA – nos Juizados da Infância e 
Juventude.
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-  Criação de Delegacias de Polícia (art. 20) e Varas Criminais especializadas 
(art. 23). Enquanto não criar - u liza estrutura da violência domés ca . (art. 
23, § único)

-  Capacitação permanente dos operadores (art.14, II), celeridade (art. 14, V) 
e monitoramento (art. 14, VIII)

• Art. 24 – violar sigilo processual – pena: 1 a 4 anos e multa
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Termo de Compromisso 
Termo de Compromisso que entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por 
intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, com a interveniência 
da POLÍCIA CIVIL, obje vando fomentar a aplicação da Lei 13.431/2017 
em todas as Comarcas do Estado,  ajustando fluxos per nentes.

Estabelece:
•Atribuições comuns
•Atribuições do Poder Judiciário
•Atribuições do Ministério Público
•Atribuições da Polícia Civil



Das atribuições comuns:
- Cooperar entre si no sen do de criar em suas respec vas áreas de atuação 
as condições para a implementação do objeto do presente Termo, inclusive 
elaborando norma va interna no âmbito das respec vas Corregedorias;

-  Desenvolver estratégias para implementação e fortalecimento das redes 
de proteção à criança e ao adolescente em todos os municípios 
riograndenses, es mulando o desenvolvimento de ações de prevenção, 
proteção e atendimento qualificado de crianças e adolescentes ví mas de 
violências e suas respec vas famílias;

-  Difundir, entre os seus membros, a necessidade de adequação da atuação 
funcional às diretrizes previstas na Lei nº 13.431/2017, de modo a evitar, 
sempre que possível, a oi va de crianças e adolescentes ví mas ou 
testemunhas de atos de violência, quando viável a demonstração da 
ocorrência dos fatos por outros meios de prova permi dos em lei, 
ressalvada sua manifesta intenção de prestar declarações.

         -  Recomendar aos seus membros que seja seguido o fluxo anexo.



Atribuições do Tribunal de Jus ça
- Orientar e fazer cumprir o Provimento 014/2017 da Corregedoria-Geral da 
Jus ça;
- Realizar cursos de capacitação para magistrados e servidores do Poder 
Judiciário para a escuta de crianças e adolescentes ví mas e testemunhas de 
violências;
- Colaborar para a realização de cursos de capacitação para a escuta de crianças 
e adolescentes ví mas e testemunhas de violências para os integrantes das 
ins tuições par cipes;
- Envidar esforços para desenvolver uma forma de pesquisa no sistema de 
informá ca do Poder Judiciário pelo nome da criança/adolescente 
ví ma/testemunha de violências, a fim de verificar sobre a existência de 
medidas prote vas;
- Em sendo imprescindível a tomada do Depoimento Especial na via judicial, 
sejam envidados esforços para que se proceda em uma única oportunidade, 
obrigatoriamente, em cautelar de antecipação de provas,  a ser promovida pelo 
Ministério Público, em se tratando  de violência sexual ou de inquiridos crianças 
com menos de 7 (sete) anos de idade e, preferencialmente, através desta 
demanda cautelar, nos demais casos, garan ndo-se a ampla defesa do suspeito; 



Atribuições do Ministério Público
- Autorizar e es mular Promotores e Procuradores de Jus ça  a par ciparem dos cursos de qualificação 
profissional, visando ao aperfeiçoamento e capacitação  para proceder a escuta de crianças e adolescentes;
- Autorizar e es mular os profissionais integrantes das equipes técnicas a serviço da Ins tuição a 
par ciparem de cursos de qualificação profissional, desenvolvendo as ap dões necessárias para atuarem 
como assistentes técnicos;
- Promover cursos de aprimoramento profissional,  abordando  o sistema de garan a de direitos da criança 
e do adolescente ví ma ou testemunha de violência;
- Incen var seus membros para que postulem,  sem descurar da preservação de sigilo, ao juízo responsável 
pela coleta do Depoimento Especial, a remessa de  cópia da mídia às autoridades competentes de outras 
esferas (cível, família, infância e juventude, criminal), para u lização como prova emprestada, visando evitar 
a renovação da oi va de crianças e adolescentes ví mas ou testemunhas de violência, assim como a 
revi mização;
- Instar os agentes ministeriais a adotarem as providências necessárias para que o Depoimento Especial,  
realizado em sede de produção antecipada de provas, passe a integrar,   com brevidade,  o expediente 
inves gatório que serviu de base para o ajuizamento da demanda cautelar,  atentando para o resguardo do 
sigilo do seu conteúdo, de forma a agilizar  o oferecimento de denúncia, a realização de eventuais diligências 
faltantes ou a elaboração de promoção  de arquivamento;
 - Em sendo imprescindível a tomada do Depoimento Especial na via judicial, que sejam envidados esforços 
para que se proceda em uma única oportunidade, obrigatoriamente, em cautelar de antecipação de 
provas,  a ser promovida pelo Ministério Público, em se tratando  de violência sexual ou de inquiridos 
crianças com menos de 7 (sete) anos de idade e, preferencialmente, através desta demanda cautelar, nos 
demais casos, garan ndo-se a ampla defesa do suspeito; 

-



Atribuições da Polícia Civil
- Autorizar e es mular Delegados de Polícia, Policiais Civis e membros de equipes técnicas a 
par ciparem de cursos de qualificação profissional, visando ao aperfeiçoamento e capacitação para 
proceder o depoimento especial de crianças e adolescentes;
- Promover cursos de aprimoramento profissional, abordando o sistema de garan a de direitos da 
criança e do adolescente ví ma ou testemunha de violência;
- Adotar providências para que, em sendo indispensável a tomada do depoimento especial de crianças 
e adolescentes ví mas ou testemunhas de atos de violência na Delegacia de Polícia, ou diante da 
espontânea manifestação da criança ou do adolescente, que se proceda, sempre que possível, por 
profissional treinado para a oi va, em ambiente apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço 

sico que garantam a privacidade e resguardem o contato com o suposto autor;
- Orientar os Delegados de Polícia para que, em havendo indica vo de autoria e materialidade, 
representem, com brevidade, pela produção antecipada de prova, nas hipóteses do art. 11, parágrafo 
1º, incisos I e II da Lei 13.431/17, encaminhando cópia dos atos de inves gação até então realizados, 
independentemente da conclusão do procedimento policial;
- Orientar os Delegados de Polícia para que priorizem as inves gações que versem sobre ilícitos penais 
que tenham crianças e adolescentes como ví mas ou testemunhas de ato de violência, por gozarem 
do princípio da prioridade absoluta;
- Orientar os Delegados de Polícia que representem, com brevidade, junto ao Poder Judiciário, pelas 
medidas de proteção dispostas no art. 21, incisos I a IV da Lei 13.431/17, em detectando situações de 
risco a jovens e infantes;
- Fomentar a instalação de salas ou espaços des nados a depoimento especial nas Delegacias de Polícia 
no estado do Rio Grande do Sul.



DOS RECURSOS FINANCEIROS
 O presente Termo de Cooperação não implica, por si, em qualquer desembolso, a qualquer 

tulo, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
par cipes, o que não impede as ins tuições de se habilitarem em instrumento próprio para 
recebimento de valores decorrentes das prestações pecuniárias.

DA RESCISÃO
 O presente ajuste poderá ser rescindido de pleno direito, por qualquer uma das partes e a 
qualquer tempo, mediante aviso, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sem qualquer ônus para os par cipes.

DO PRAZO
O presente Termo de Cooperação terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
publicação da respec va súmula no Diário da Jus ça, consoante o limite disposto no art. 57, 
inc. II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Os convenentes sujeitam-se às normas da Lei Federal nº 8.666/1993 e à Instrução 
Norma va da Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (CAGE) nº 01/06, 
de 21/03/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições.

 



Fluxo para Implementação da Lei Nº 13.431/2017





REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS



ENTREVISTA  FORENSE

Filme Dinamarquês: “ A CAÇA”

Dinâmica da entrevista forense



ENTREVISTA  FORENSE

 PROTOCOLOS PARA ENTREVISTA INVETIGATIVA COM CRIANÇAS
Obje vo: BUSCA A PROTEÇÃO DA CRIANÇA E A CREDIBILIDADE DO RELATO

METODOLOGIA TESTADA CIENTIFICAMENTE, QUE GARANTE RIGOR TÉCNICO E 
QUALIDADE DA PROVA COLETADA, PARA QUE ESCUTA E DEPOIMENTO NÃO TENHA 

SUGESTIONAMENTO, DIRECIONAMENTO OU CONTAMINAÇÃO DA MEMÓRIA 

1. Entrevista Cogni va (EC) – Fisher & Geislman, desenvolvida em 
1984, originariamente para adultos, revisada em 1992;

2.   NICHD (Na onal Ins tute of Child Health and Human 
Development; Lamb et al., Hershkovitz, Orbach & Esplin, 2007);

Ambas se destacam pela existência de um maior número de estudos 
empíricos

1. RATAC (Finding Words; Anderson et. Al., 2010)
4.    Entrevista passo-a-passo (Yuille, Hunter, Joffe &Zaparniyk, 1993);
5.    NCAC (Na onal Children’s Advocacy Center)



 HABILIDADE
DO ENTREVISTADOR

TREINAMENTO

DISPOSIÇÃO E 
HABILIDADE DA 
CRIANÇA PARA 
EXPRESSAR E 

RELATAR  



 AS CRIANÇAS DEVEM SER ENTREVISTADAS O 
MAIS BREVE POSSÍVEL APÓS A SUSPEITA 

LEVANTADA

PASSOS NA AREIA
EVITAR: SUGESTIONAMENTO, 

DIRECIONAMENTO E CONTAMINAÇÃO DA 
MEMÓRIA

Ex: Proteção ao agressor, alienação parental, 
culpa, etc. 



 O entrevistador deve explicar:
OS PAPEIS DE CADA UM

O OBJETIVO
AS REGAS BÁSICAS DA ENTREVISTA



O entrevistador deve u lizar o mínimo de informação possível para encorajar a 
criança a produzir um relato livre e espontâneo, a par r de questões 

abertas/convite:
Ex: me fale mais sobre o que aconteceu...

Buscar relatos espontâneos ob dos através de recordação livre com 
intervenções facilitadoras (ex: ok, então ele bateu em você – logo após a 

criança referir: então ele me bateu) ,

 intervenção guiada - com pistas (ex: você me disse que ele nha te virado de 
costas...me fale mais sobre isso...o que aconteceu?)

Intervenções dire vas: usa informação prévia (ex: QUEM te pediu para virar de 
costas? ONDE você estava, quando ele te pediu para virar de costas? QUANDO 
ele te pediu para virar de costas? O QUE aconteceu quando ele te pediu para 

virar de costas? COMO ele te tocou?)



 O entrevistador deve evitar ao 
máximo o uso de questões 

fechadas/escolha forçada (sim/não) 
ou de intervenção suges va.

Crianças reconhecem e aceitam as 
informações sugeridas pelo 

entrevistador.
Ex: Ele te bateu?

Ele te tocou por cima ou por baixo da 
roupa?

Te machucou quando colocou o dedo 
dentro de ?



1. Rapport: Acolhimento, discu r assuntos neutros, explicar os 
obje vos da entrevista, transferir o controle para o 

entrevistado.
2. Reconstrução do contexto: busca recuperar o contexto 

perceptual e afe vo do fato vivenciado.
3. Relato livre: obter o relato livre sem interrupções.

4. Ques onamento: perguntas abertas, esclarecimentos.
5. Fechamento: promover o fechamento da entrevista, oferecer 

uma síntese do relato, voltar a tópicos neutros.
Ponto posi vo: comparado com outras técnicas, aumentou a 

quan dade e precisão de informações relevante.
Ponto nega vo: mostra-se inadequada com crianças pré-escolares 

(7anos ou menos) e pessoas com limitações intelectuais. 
(Memon, Meissner, & Fraser, 2010)



1. Introdução: apresentação das regras básicas / permissão para dizer “não sei”, “não lembro”, “está 
errado”.

2. Rapport: Acolhimento, aproximação com a criança: “gostaria de te conhecer melhor...o que tu gostas 
de fazer?”

3. Treino da memória: solicitar relato de um evento especial, evento ocorrido ontem, evento ocorrido 
hoje.

4. Transição para a parte “substan va”: “agora que já nos conhecemos um pouco, eu gostaria de 
conversar sobre porque você está aqui hoje...”, “me conte o que aconteceu com você?”

Parte “substan va”: relato livre sobre o evento.
5. Inves gação: questões abertas/ guiadas por informações trazidas pelo entrevistado/separação e 

exploração dos episódios.
6. Intervalo: revisão das informações e planejamento do resto da entrevista, “quero ver se entendi tudo 

e se preciso perguntar mais alguma coisa...”
7. Inves gando informações que não foram mencionadas pela criança: questões focadas “quando você 

me contou sobre o que aconteceu na casa do o, você falou sobre uma faca...”
8. Se a criança não refere a informação relevante: “eu ouvi que você falou sobre...”

9. Se a criança revelar a informação: perguntas abertas, guiadas e dire vas
10. Fechamento: “você me disse muita coisa e eu queria agradecer...indagar se tem alguma 

questão...deixar aberto para mais informações.
11. Discussão de Tópicos: conversar sobre temas neutros.

Ponto posi vo:  uso de es mulos abertos auxilia nas revelações das crianças pré-escolares (Lamb, 
Orbach, Hershkowitz, Esplin & Horowitz, 2007)



A Estrutura de 
Entrevista 

Forense com 
Criança do 

Centro Nacional 
de Defesa da 

Infância fornece 
diretrizes para a 
melhor prá ca 
baseadas em 

pesquisa e 
conhecimento 

demonstrado em 
campo.

O processo do 
NCAC é uma 

estrutura 
flexível que 

permite 
ajustes 

con nuos para 
adequação às 
novas normas 

legais e 
prá cas 
sociais. 



“ Não existe revelação mais ní da da 
alma de uma sociedade do que a 

forma como esta trata suas crianças”
Nelson Mandela

Muito Obrigada!
Denise Casanova Villela

Promotora de Jus ça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude, 

Educação, Família e Sucessões
E-mail: caoinfancia@mprs.mp.br

Fone: (51) 32951201
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